
ESTADO DE RÔNDONIA
CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE MÉDICI

JUSTIÇA E REDAÇÃO

TIi'{[:NDA LEI O cA DO MUNrCÍPIO N" OO2/2OO1 .
ÂUÍC)RIA: V§RI{ADÔRES: DR, .]OÃO VALDIVINO, DR. LACERDÀI
ZUZINIíO DO ESTRELA, .'ÀDERSON COLÀRES, LI'RDINHÀ DO
STNDICATO E EEITOSÀ.

\ACRESCENTÀ OS PÀRÁGRÀFOS 1o , 2o, 3o E 4"
ÀO ÀRT. 36 DÀ Í,EI ORGÂN]CA DO MUNICÍPIO,
PÀR:À DISCIPLINÀR O EXERCTCTO DE CARGOS EM

coMrssÃo E DE CoNFrÀl{ÇÀ poR côw;uens,
COMPÀ}íHEIROS CIVIS E PARENTES DO

PREFEITO, DO VICE-PREFEITO, DE

SECRETÀRIOS DO MI'NICÍPIO, DE CHEFE DE

GABINETE E liE SEÇõES, DE DIRIGENTES

MAXIMOS DE EUNDÀÇOES E AUTARQUTAS, E DE

MEMBROS DÀ CÀMÀRÀ MI'NICIPÀL.,,

MI'NICIPÀL

nos termos

64 da Lei
Emenda ao

À }4ESA DIP.ETORÀ DA CÂMARÀ

DE PRESIDENTE MEDICI - ESTADO DE RONDôNIA,

do j-nciso I do art. 63, c/c o S 20 do art.
Orgânica do Municipio, PROMULGA a seguinte

texto da Lei Orgânica Municipal:

Àrt. 1" O art.
Municipal e seus parágrafos, passa

36

a

da Lei Orgâni ca

ter a seguinte
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SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO AS

39, 40 E 41" DA CONSTITUIÇAO FEDERAL

21 , 22 E 23 DA CONSTTTUTÇÃo nsteouer,.

36. APLICAM-SE AOS

NORMAS DOS ARTS.

E DOS ARTS. 20,

§ 10

MANDATO ELETIVO APLICA-SE

CONSTITUIÇÃO EEDERAL.

AO SERVIDOR INVESTIDO

O D]SPOSTO NO ART. 3B

EM

DA

S 2" É vnoaoa A NoMEAÇÃo PARA

QUATSQUER DOS CARGOS EM COMTSSÃO OU DE CONFIANÇA DOS

ORGÃOS DA ADMINISTRAÇAO PÚBLICA DIRETA E INDIRETA DO

MUNICÍPIO, DE MAIS DE UM PARENTE CONSANGUINEO, C]VIL E

POR AFINIDADE, EM LINHA RETA E COLATERAL, ATÉ SEGUNDO

GRAU, DO PREEE]TO, DO VICE-PREFEITO E DE VEREADORES.

S 3o É veoeoa A NoMEAÇAo PARA

QUAISQUER DOS CARGOS EM COMISSÃO OU DE CONFIANÇA DOS

ORGÃOS DA ADMINISTRAÇÃÔ PÚBLICA DIRETA E INDIRETA DO

MUNICÍPTO, DE CÔNJUGES, COMPANHEIROS C]VIS E PARENTES

CONSANGUÍNEOS, CIVIL E POR AFINIDADE EM LINHA RETA E

COLATERAL, ATÉ O SEGUNDO GRAU, DOS SECRETÁRIOS DO

MUNICIPÍO, DE CHEEE DE GABINETE E DE SEÇÕES, DE

DTRTGENTES uÁxruos ou ruNoaçôes E DE AUTAR9uTAS.

D I S POSTO

eceRRsrRRÁ

s 4" A

AC]MA MENC]ONADO

A NUI.,IDADE DO ATO E

RESPONSÁVEL DA FORMA

NÀo oeseRvÂNcta Do

NESTA LEI ORGAN]CA,

ruplrceRÁ NA puNrÇÃo DA

DA LEI. "

+
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Orgânica do

após a sua

contrário.

Municipio,
publicação,

Àrt. 2" Esta Emenda à Lei
entra em vigor 3 (três) meses

revogadas as disposições em

NEVBS, MA]O DE 2007.

hata

O PRESIDENTE TANCREDO

Vice-Presidente


